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Brasilia, em o % de maro de 2?4

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Cédmara dos Deputados

Assunto: Encaminha Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do § 8° do art. 62 da Constitui¢do
Federal, com a redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 32, a Medida Proviséria
n° 1.200, de 2023, que “Abre crédito extraordinirio, em favor dos Ministérios da
Previdéncia Social, da Satide e do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e
Combate 2 Fome, e de Encargos Financeiros da Unifo, no valor de R$ 93.143.160.563,00,
para os fins que especifica”.

A Medida ndo foram oferecidas emendas e a Comissdo Mista de Planos,
Orgamentos Publicos e Fiscalizagéo emitiu o Parecer n® 12, de 2024-CN, que conclui pela
aprovacdo da matéria. A matéria estd disponivel no portal do Congresso Nacional,
Jjuntamente com os demais documentos que a compdem, no seguinte link:
“https://www.congressonacional.leg. br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/161759”.
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